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POLÍTICA DE DIVIDENDOS 

 

 Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 

participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a 

renda e contribuição social sobre o lucro; dos lucros remanescentes, será calculada a 

participação a ser atribuída aos Diretores, nos termos do artigo 14, Parágrafo 2º e Artigo 

26 do Estatuto Social. 

 

 Os lucros líquidos apurados serão destinados sucessivamente e nesta 

ordem, observado o disposto no art. 202, incisos I, II e III da Lei nº 6.404/76, da seguinte 

forma, nos termos do Artigo 27 do Estatuto Social vigente: 

 

a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra 

destinação, na constituição da Reserva Legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do 

capital social; 

b) uma parcela por proposta dos órgãos da administração poderá ser 

destinada à formação de Reservas para Contingências, na forma prevista no artigo 195 da 

Lei nº 6.404/76; 

c)  uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser 

retida com base em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do art. 196 

da Lei nº 6.404/76; 

d) uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo obrigatório aos 

acionistas, conforme previsto no artigo 28 do Estatuto Social vigente; 

e) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a 

parcela realizada do lucro do exercício, a Assembléia Geral poderá, por proposta dos 
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órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de Reserva de Lucros a 

Realizar, observado o disposto no art. 197 da Lei nº 6.404/76. 

f) o lucro remanescente, por proposta dos órgãos de administração, poderá 

ser total ou parcialmente destinado à constituição da Reserva de Investimentos, 

observado o disposto no parágrafo único, infra, e o art. 194 da Lei nº 6.404/76. 

 

 A Reserva de Investimentos tem as seguintes características: 

 

a) sua finalidade é preservar a integridade do patrimônio social, a 

capacidade de investimento da sociedade e a manutenção da participação da sociedade 

em suas controladas e coligadas; 

b) será destinado à Reserva de Investimento o saldo remanescente do lucro 

líquido de cada exercício, após as deduções referidas nas alíneas “a” a “e”, supra, do 

Artigo 27 do Estatuto Social vigente; 

c) a Reserva de Investimento   deverá observar o limite previsto no art. 

199 da Lei nº 6.404/76; 

d)  sem prejuízo do disposto na letra “a”, supra, a Reserva de Investimento 

poderá ser utilizada para pagamento de dividendos ou juros sobre o capital próprio aos 

acionistas. 

 

 Os acionistas terão o direito de receber como dividendo obrigatório, 

nos termos do Artigo 28 do Estatuto Social vigente, em cada exercício, no mínimo 25% 

(vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, observado o disposto no Artigo 7º 

do Estatuto Social, abaixo mencionado, diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (a) 

importância destinada à constituição da reserva legal; (b) importância destinada à 

formação da Reserva para Contingências (artigo 27, “b”, do Estatuto Social), e reversão 

da mesma reserva formada em exercícios anteriores; e (c) importância decorrente da 

reversão da Reserva de Lucros a Realizar formada em exercícios anteriores, nos termos 

do artigo 202, inciso III da Lei nº 6.404/76. 

 

 O pagamento do dividendo obrigatório poderá ser limitado ao 

montante do lucro líquido que tiver sido realizado, nos termos da lei. 
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 O dividendo previsto acima não será obrigatório no exercício social 

em que a Diretoria informar à Assembléia Geral ser ele incompatível com a situação 

financeira da sociedade, obedecido o disposto no artigo 202, §§ 4º e 5º da Lei nº 

6.404/76. 

 

 Destaca-se, ainda, que por determinação do Conselho de 

Administração, a Diretoria poderá levantar balanços semestrais, intermediários ou 

intercalares da sociedade. O Conselho de Administração, ad referendum da Assembléia 

Geral, poderá declarar dividendos ou juros sobre o capital próprio à conta de lucros 

apurados em tais balanços, ou à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 

existentes. 

 

 A critério do Conselho de Administração, os dividendos e os juros 

sobre o capital próprio pagos aos acionistas poderão ser considerados antecipação e 

imputados ao dividendo obrigatório.  

 

 Nos termos do Artigo 7º do Estatuto Social vigente, as ações 

preferenciais serão inconversíveis em ações ordinárias e não terão direito de voto nas 

Assembléias Gerais. Cada ação preferencial fará jus a: 

 

a) recebimento de dividendos não cumulativos, no mínimo 10% (dez por 

cento) superiores aos atribuídos às ações ordinárias;  

b) prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, em caso de liquidação 

da sociedade, e depois de reembolsadas as ações ordinárias, participação igualitária com 

essas últimas no rateio do excesso do patrimônio líquido que se verificar; 

c) participação em igualdade de condições com as ações ordinárias na 

distribuição, pela sociedade, de lucros, bonificações ou outras vantagens, inclusive nos 

casos de aumentos de capital decorrentes de capitalização de reservas. 


